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Este é um breve relato da visita à ALEPE – Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco, proporcionada pelo Prof. Luiz Andrade Oliveira, que, com uma iniciativa como esta, enaltece e abrilhanta o estudo do Direito, levando os iniciantes no estudo desta Ciência Jurídica a uma casa de grande importância para o Estado Democrático de Direito. Local em que são criadas as leis que regem os rumos do nosso Estado. 

Iniciamos a visita com o acompanhamento da Servidora do Cerimonial, Sra. Josilda Lucena, que nos mostrou as dependências da ALEPE  e contou um pouco da história desta casa.

Sua História


1875 Em 1º de março é inaugurada a Sede do Legislativo, na Rua da Aurora Projeto do Engenheiro José Fibúrcio Pereira de Magalhães, que também dirigiu as obras realizadas por José Inácio D'ávila. 

1948 Por indicação do Deputado Tabosa de Almeida, o Edifício ganhou o nome de Palácio Joaquim Nabuco. 

1985 O Presidente da Assembléia Legislativa, Felipe Coelho, construiu o Anexo I: prédio de 6 andares, estilo contemporâneo, em frente à Sede na Rua da União.

1996 Sob a Presidência do Deputado Pedro Eurico e a Administração do 1º Secretário José Marcos de Lima, os Prédios Sede e Anexo I recebem reforma geral. É dado início ao processo de informatização, através da aquisição e instalação do ambiente computacional, além da disponibilização de informações na Internet.

1997/1998 Nesse biênio, a Mesa Diretora, Presidida pelo Deputado Djalma Paes e sob a Administração do 1º Secretário Deputado Sebastião Rufino, equacionou o antigo problema de espaço físico, através da aquisição dos prédios Anexo II, Anexo III e Anexo IV. A modernização foi impulsionada, através do desenvolvimento e instalação de sistemas computacionais, voltados para integração e fortalecimento das áreas Legislativa e Administrativa da Casa. Inovando com a implantação o " Sistema de Trâmite Legislativo e Trâmite de Documentos Formais", pioneiro em todo o País.

A Assembléia Legislativa de Pernambuco é símbolo das lutas, dos movimentos libertários, que marcaram as primeiras conquistas democráticas e sociais no Estado e no País. A Revolução de 1817, as rebeliões de 1821 e 1823, a Confederação do Equador, em 1824, a Revolução Praieira, em 1848, estão presentes na sua história, nas lutas para firmar a instituição parlamentar.

Ela lembra heróis como Frei Caneca, Frei Miguelinho, Domingos José Martins, Gervásio Pires, Nunes Machado, e instituições como o Seminário de Olinda, os Cursos Jurídicos, a Faculdade de Direito. Com aqueles líderes, entidades, vingaram as idéias, as ações, visando a instituição do Legislativo ou sua evolução como Poder, sua independência e soberania.

Quando começa a existir, em 1o. de abril de 1835, no Forte do Matos, no bairro do Recife, a Assembléia Provincial refletia também a evolução política do Estado, seu desenvolvimento econômico e cultural, sua liderança na reação ao sistema de dominação colonial, aos desmandos do Império.

Com muita festa, em 1870 foi lançada a pedra fundamental do Paço da Assembléia, sendo autor do projeto o bacharel José Tibúrcio Pereira de Magalhães, que dirigiu a construção, contratada com José Inácio D'Avila. Na área já existia o Ginásio Pernambucano e o local do Paço era um lamaçal intransitável, conhecido como "o pântano do Cassimiro", referencia a Cassimiro de Medeiros que construiu várias casas na área que hoje é a Rua da Aurora.



Depois de cinco anos, ao lado do Ginásio Pernambucano, fica pronto o Paço da Assembléia Provincial, o mais imponente do país na época, "prédio com 16m20 de altura, ornado de 36 pilastras de ordem dórico-romana, forma de cruz e cinco corpos de composição" conforme registra o Diário de Pernambuco. O jornal destaca ainda " o corpo central, em forma circular, destinado às sessões", o zimbório, a clarabóia de forma cilíndrica, os nichos com as estátuas da Justiça, da Sabedoria, da Eloquência e da Jurisprudência, a escadaria de pedra de Lisboa e dois pequenos pedestais em forma de leões.

Nesse ambiente, a Assembléia Provincial esteve atenta ao movimento abolicinista, aos ideais republicanos, e experimentou mudança na fase da República, quando passou a ser formada por uma Câmara de Deputados, com 30 membros, e por um Senado. A Revolução de 30 extinguiu o sistema bicameral, sendo convocada uma Assembléia Constituinte, que promulgou a Copnstituição do Estado, em 10 de julho de 1935.

Em agosto houve eleição para deputados, mas a 1a. legislatura, iniciada em outubro, sofre os efeitos da Constituição Outorgada de 10 de novembro e não se conclue por força do Golpe de Estado de 1937. Com a queda do Estado Novo, são realizadas as eleições para a Assembléia Estadual Constituinte, que promulga nova Constituição em 25 de julho e no dia 28 de julho passa à condição de Assembléia Legislativa do Estado. É eleito Governador do Estado, o Dr. Barbosa Lima Sobrinho, que toma possa em 1948.

Com a Revolução de 1964, a Assembléia tem vários deputados cassados e seus trabalhos obedecem ao disposto no Ato Institucional no. 1, depois sob o número 2, que extingue os partidos políticos. Com o ato n0. 3, de 1966, as eleições passam a ser indiretas nos Estados. Em fevereiro de 1969, o ato Complementar no. 47 pôe em recesso as Assembléias Legislativas. A Assembléia é reaberta em 1o. de junho de 1970. Em 1988, a Assembléia funciona como Constituinte e promulga nova Constituição em 1989.

Hoje, além do prédio principal - que mantém a mesma concepção arquitetônica -, a Assembléia conta hoje com tres anexos, com espaço para os gabinetes dos deputados, plenário, arquivo, informática, biblioteca, departamento médico, patrimônio, contabililidade, pessoal e outras unidades da administração.

PLENÁRIO





Após a visita às dependências da ALEPE fomos encaminhados ao auditório para o acompanhamento dos trabalhos da Comissão Permanente de Constituição, Legislação e Justiça - CCLJ. Teceremos algumas considerações sobre a  Legislatura, Comissões, Proposições, etc, especialmente sobre esta Comissão, que tivemos a oportunidade de acompanhar os seus trabalhos de perto.

LEGISLATURA - ASPECTOS CONSTITUCIONAIS 

Conforme determina o Art. 45, e seus parágrafos, da CF, o número de Deputados será estabelecido, por lei complementar, proporcionalmente à população do nosso Estado. Para  a ALEPE coube a quantidade de 52 Deputados, conforme abaixo:

Adelmo Duarte
PFL
adelmo_duarte 

Afonso Ferraz
PSDB
afonso_ferraz 

Aglailson Júnior
Sem Partido
aglailson_junior 

Alf
PTB
alf 

Ana Cavalcanti
PP
ana_cavalcanti 

Ana Rodovalho
PSC
ana_rodovalho 

Antônio Figueirôa
PMDB
antonio_figueroa 

Antônio Moraes
PSDB
antonio_moraes 

Augusto Coutinho
PFL
augusto_coutinho 

Augusto César
PTB
augusto_cesar 

Betinho Gomes
PPS
betinho_gomes 

Bruno Araújo
PSDB
bruno_araujo 

Bruno Rodrigues
PSDB
bruno_rodrigues 

Carla Lapa
PSB
carla_lapa 

Ceça Ribeiro
PT
ceca_ribeiro 

Ciro Coelho
PFL
ciro_coelho 

Claudiano Martins
PMDB
claudiano_martins 

Dilma Lins
PL
dilma_lins 

Elias Lira
PFL
elias_lira 

Ettore Labanca
PTB
ettore_labanca 

Fernando Lupa
PSDB
fernando_lupa 

Geraldo Coelho
PFL
geraldo_coelho 

Guilherme Uchôa
PDT
guilherme_uchoa 

Henrique Queiroz
PP
henrique_queiroz 

Isaltino Nascimento
PT
isaltino_nascimento 

Izaías Régis
PTB
izaias_regis 

Jacilda Urquisa
PMDB
jacilda_urquisa 

José Queiroz
PDT
jose_queiroz 

João Fernando Coutinho
PSB
joao_fernando_coutinho 

João Negromonte
PMDB
joao_negromonte 

Lourival Simões
PV
lourival_simoes 

Lula Cabral
PTB
lula_cabral 

Malba Lucena
PTB
malba_lucena 

Manoel Ferreira
PP
manoel_ferreira 

Marcantônio Dourado
PMDB
marcantonio_dourado 

Maviael Cavalcanti
PFL
maviael_cavalcanti 

Nelson Pereira
PC do B
nelson_pereira 

Pastor Cleiton Collins
PTB
pastor_cleiton_collins 

Pedro Eurico
PSDB
pedro_eurico 

Raimundo Pimentel
PSDB
raimundo_pimentel 

Ricardo Teobaldo
PMDB
ricardo_teobaldo 

Roberto Leandro
PT
roberto_leandro 

Roberto Liberato
PFL
roberto_liberato 

Romário Dias
PFL
romario_dias 

Sebastião Oliveira Júnior
PFL
sebastiao_oliveira_junior 

Sebastião Rufino
PFL
sebastiao_rufino 

Soldado Moisés
PRP
soldado_moises 

Sérgio Leite
PT
sergio_leite 

Sílvio Costa
PMN
silvio_costa 

Teresa Leitão
PT
teresa_leitao 

-MAIL @alepe.pe.gov.

COMISSÕES

Conforme descreve o regimento Interno da ALEPE,  no seu Art. 71, as comissões são divididas em Permanentes e Temporárias. Vejamos o que diz este Artigo :

Art. 71 - As Comissões da Assembléia Legislativa são:

I - Permanentes, as que subsistem através das legislaturas;

II - Temporárias, as que são constituídas com finalidades especiais ou de representação e se extinguem com o término da legislatura, ou antes, quando preenchido o fim a que se destinam.

Art. 72 - Na composição das Comissões Permanentes e Temporárias, assegurar-se-á, tanto quanto possível, a proporcionalidade partidária, que se define como o número de lugares reservados aos Partidos e blocos parlamentares em cada Comissão.

Art. 73 - Os membros efetivos e suplentes das Comissões Permanentes serão nomeados pelo Presidente da Assembléia, por indicação dos Líderes de Bancadas.

Art. 74 - As Comissões serão organizadas, em regra, dividindo-se o número de membros da Assembléia pelo número de lugares a preencher, e o número de Deputados de cada Partido ou bloco parlamentar pelo quociente assim obtido. O quociente final representará o número de vagas, por Bancada Partidária.

§ 1º - Os Partidos ou blocos parlamentares que não atingirem o quociente previsto neste artigo elegerão um, entre seus representantes, para uma das vagas. Os lugares restantes serão atribuídos aos Partidos que obtiveram maior quociente por ordem decrescente.

§ 2º - Nas Comissões, cada Partido terá, também, tantos suplentes quantos forem os seus membros efetivos.

§ 3º - Os suplentes tomarão parte nos trabalhos, com direito a voto, sempre que qualquer membro efetivo de seu Partido ou bloco parlamentar esteja licenciado, impedido, ou não se ache presente.

Art. 75 - O Deputado não poderá participar, na qualidade de membro efetivo, de mais de duas (02) Comissões Permanentes e, como suplente, de mais de três (03).

Art. 76 - Os membros das Comissões Permanentes exercem suas funções durante duas (02) sessões legislativas, ou em caso de dissolução de bloco parlamentar, quando serão substituídos.

Art. 77 - Poderão participar dos trabalhos das Comissões, desde que credenciados, técnicos de reconhecida competência ou representantes de entidades idôneas, que tenham legítimo interesse no esclarecimento da matéria.

§ 1º - A credencial será outorgada pelo Presidente da Comissão, "ex-oficio" ou a requerimento de qualquer Deputado ou entidade interessada, ouvida a Comissão, no último caso previsto.

§ 2º - Havendo motivo que justifique, o Presidente da Comissão poderá determinar que a contribuição destes técnicos se faça por escrito.

COMPETÊNCIA DA CCLJ (conforme o Art. 82 do Regimento Interno)

Art. 82 - À Comissão de Constituição, Legislação e Justiça compete manifestar-se quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico, e, ainda, quanto ao mérito, às argüições e proposições a ela distribuídas na forma do Regimento Interno, e opinar sobre:

a) exercício dos Poderes estaduais;

b) organização judiciária;

c) Ministério Público;

d) Defensoria Pública;

e) Polícias Civil, Militar e Corpo de Bombeiros;

f) ajustes, convenções e litígios;

g) licença ao Governador e ao Vice-Governador para ausentarem-se do Estado ou interromper o exercício de suas funções;

h) intervenção municipal;

i) atos normativos do Poder Executivo, que exorbitem do poder regulamentar ou dos limites da delegação legislativa.

§ 1º - Sempre que a Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, por dois terços (2/3) de seus membros, emitir parecer concluindo pela inconstitucionalidade de uma proposição, esta, embora distribuída a várias Comissões, será encaminhada à Mesa, para inclusão de modo prioritário, na Ordem do Dia, em discussão prévia. No caso de o Plenário decidir pela aprovação do parecer, a proposição será tida como rejeitada, caso contrário seguirá a tramitação normal.

§ 2º - O Deputado que desejar argüir a inconstitucionalidade de qualquer proposição não submetida inicialmente à Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, deverá, no prazo de setenta e duas (72) horas da publicação da proposição, encaminhar à Mesa requerimento devidamente fundamentado, o qual será remetido imediatamente à Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, que terá o prazo máximo de cinco (05) dias para emitir parecer.

§ 3º - Acatados os fundamentos de inconstitucionalidade, a proposição objeto da argüição será remetida imediatamente à Comissão de Constituição, Legislação e Justiça para emissão de parecer nos prazos previstos no artigo 119, suspendendo-se a sua análise nas demais Comissões, até o pronunciamento final da Comissão de Justiça ou do encerramento dos prazos a ela concedidos regimentalmente.

COMPOSIÇÃO DA CCLJ

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça é composta pelos seguintes parlamentares: 

Parlamentar

Antônio Moraes (Presidente)

Augusto Coutinho

Carla Lapa

Ciro Coelho

Henrique Queiroz

Jacilda Urquisa

José Queiroz

Lula Cabral

Sérgio Leite

Adelmo Duarte (suplente)

Augusto César (suplente)

Bruno Araújo (suplente)

Isaltino Nascimento (suplente)

João Fernando Coutinho (suplente)

Lourival Simões (suplente)

Manoel Ferreira (suplente)

Pedro Eurico (suplente)

Soldado Moisés (suplente)

PROPOSIÇÕES


São os projetos, emendas objeto de deliberação dos Parlamentares. Tipos de Proposição:

Tipo
Características

Projeto de Lei Ordinária
Destinam a regular as matérias de competência do Poder Legislativo, com a sanção do Governador do Estado.

Projeto de Lei Complementar
São proposições cujo conteúdo da matéria tem como objetivo complementar a Constituição Estadual.

Projeto de Decreto Legislativo
Destinam-se a ordenar as matérias de exclusiva competência do Poder Legislativo.

Projeto de Resolução
Objetivam regular matéria de competência privativa da Assembléia e as de caráter político, processual, legislativo ou administrativo, ou quando a Casa deva pronunciar-se sobre os itens do Artigo 184.

Projeto de Emenda à Constituição
São proposições cujo conteúdo da matéria tem como objetivo modificar a Constituição Estadual.

TRAMITAÇÃO


Após a entrega da Proposição, inicia-se a Tramitação.

Como tramita uma proposição, criando um Projeto de Lei?


As leis são a essência de uma democracia. Por meio delas, o Poder legislativo estabelece as regras indispensáveis à vida dos cidadãos e da sociedade. 

Toda matéria sujeita à apreciação da Assembléia Legislativa recebe o nome de proposição. 

São várias as etapas de elaboração das leis, sendo observado prazos e datas para sua apreciação e tramitação, tanto no Poder Executivo como no Poder Legislativo. 

O primeiro passo é dado com a apresentação da proposição na forma de projeto de lei ordinária, projeto de lei complementar, projeto de decreto legislativo, projeto de resolução e proposta de emenda à constituição. Por extensão de conceito, também se enquadram como proposições : Requerimentos e Indicações. 

A iniciativa para apresentar proposição cabe ao Governador do Estado, Tribunal de Justiça, Tribunal de Contas, Procuradoria Geral de Justiça, Deputados Estaduais e Comissões Permanentes, além da população, através da Iniciativa Popular, conforme definido no Art. 17, III e o Parágrafo Segundo, do Art. 19, da Constituição Estadual. 


Podem atuar como autores de proposições:

· Governador do Estado; 

· Tribunal de Contas; 

· Iniciativa popular; 

· Tribunal de Justiça; 

· Deputados estaduais e comissões; 

· Procuradoria Geral de Justiça. 

FLUXOGRAMA
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DELIBERAÇÕES DA CCLJ (30/03/04)

Iniciando os trabalhos da CCLJ,  o Presidente da Comissão, Deputado Antônio Morais, iniciou a sessão dando as boas vindas aos estudantes do Curso de Direito da SOPECE e teceu algumas considerações gerais sobre os Projetos de Lei que seriam discutidos nesta data. Vários projetos foram abordados, alguns aprovados (os demais Deputados acompanharam o parecer do Relator), outros foram rejeitados, seja por vício de inconstitucionalidade ou técnica legislativa inadequada, etc.

-Projeto de Lei Ordinária Nº 541/2004, de autoria do Tribunal de Contas (Dispõe sobre o Plano de Cargos e evolução funcional dos Grupos Ocupacionais de Controle Externo e de Apoio ao Controle Externo do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco e dá outras providências);


Projeto de Lei Ordinária Nº 510/2003, de autoria do Poder Judiciário (Altera a denominação e o valor da contribuição mensal destinada à Escola Superior da Magistratura de Pernambuco – ESMAPE)


PARECER Nº 3358 - DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA opinando no sentido de declarar prejudicado o Projeto de Lei nº 409/2003- Proibe a comercialização de bebidas alcoólicas em rodovias no Estado de Pernambuco. 


PARECER Nº 3359 - DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA adotando Substitutivo nº 01 aos Projetos de Lei nºs 423- Obriga Centros de Compras, Supermercados, Hipermercados e Estabelecimentos Comerciais no Estado de Pernambuco, com área superior a de 15.000 m2 a manterem em suas dependências um posto de atendimento médico emergencial e dá outras providências. 

 e 431- Torna, no âmbito do Estado de Pernambuco, obrigatória a implantação, manutenção e funcionamento de Posto de Atendimento Médico nos Shopping Centers. 


PARECERES NºS 3360 E 3362 - DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA opinando pela rejeição dos Projetos de Lei nºs 434 e 507.

PARECERES NºS 3361, 3363, 3364, 3365, 3367 E 3368 - DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA opinando pela aprovação dos Projetos de Lei nºs 502, 510, 515- Concede Pensão Especial. 

, 517, 529 e 531- Altera a vinculação dos órgãos que indica, cria os cargos necessários ao seu funcionamento, e dá outras providências , respectivamente.


Dentre os projetos analisados nesta data, destacamos o de nº 531/2004 que transfere o controle do Sistema Penitenciário para a Secretaria de Defesa Social. Vejamos os comentários abaixo:

CCLJ aprova transferência do controle penitenciário para SDS (Projeto de Lei nº 531/2004)

Publicado no Diário Oficial do Estado (D.O.E.) em 31/03/2004.

A transferência do controle do Sistema Penitenciário para a Secretaria de Defesa Social (SDS) foi aprovada, ontem, por unanimidade, pela Comissão de Constituição, Legislação e Justiça (CCLJ). Até então, a gestão das unidades prisionais era realizada pela Secretaria de Desenvolvimento Social e de Cidadania. 

A proposta, de autoria do Executivo, prevê, ainda, a vinculação dos Fundos de Desenvolvimento, Justiça e Segurança e de Produção Penitenciária à SDS. Na justificativa do projeto, o Governo destaca a importância da unificação dos sistemas de inteligência e a flexibilidade para operacionalizar as atividades. 

"O secretário de Defesa Social, João Braga, que sugeriu a mudança, terá muito trabalho. Mas esperamos que ele tenha sucesso, tanto no combate à criminalidade quanto na gestão do sistema prisional, que, hoje, talvez seja a área mais difícil, em Pernambuco e no Brasil", comentou o presidente do colegiado, deputado Antônio Moraes (PSDB).

Outros dois projetos que tratavam de assuntos semelhantes, do deputado Roberto Leandro (PT) e da deputada Carla Lapa (PSB), foram reunidos num substitutivo pelo relator, Augusto César (PTB). A proposta final determina que os centros de compra, supermercados e estabelecimentos comerciais, com mais de duzentos funcionários e área superior a 15 mil metros quadrados, mantenham em funcionamento um posto de atendimento médico. 

FOTOGRAFIA


Registramos  o importante trabalho desenvolvido na CCLJ que serviu também de grande aprendizagem para nós estudantes de Direito da SOPECE.

DADOS FINAIS

Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco Rua da União, 439 Boa Vista Cep:50050-010
Recife - Pernambuco – Brasil PABX:(081)3217.2211 Fax:(081)3423.4881
E-mail: Assembleia_Legislativa@alepe.pe
Moacir José Feitosa – e-mail  moacirjf@terra.com.br

